
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS
Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho

PAUTA DA  59ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 26/01/2024

1 - Verificação de Quórum

2 - Leitura, Discussão e Aprovação da Súmula 

2.1 Sumula da 58ª Reunião Ordinaria da CEEST de 7/12/2023 ficará para a próxima reunião 

3 - Eleição Coordenador e Coordenador Adjunto 

3.1 Eleição para Coordenador: - Eleito:                                                            Eleição para Coordenador Adjunto: Eleito:  

4 - Leitura de Extrato de Correspondências Recebidas e Enviadas

4.1 P2024/001781-6 Crea-MS

Processo:  P2024/001781-6    

Interessado: Crea-MS    

Assunto: Plano de Trabalho das Câmaras para o exercício de 2024.

 

 

5 - Comunicados

6 - Ordem do Dia

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 652523
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS
Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho

PAUTA DA  59ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 26/01/2024
6.1 De Conselheiros

6.1.1 Incumbidos de atender a solicitação da Câmara

6.1.2 Distribuição de Processos

6.1.3 Relato de Processos de Auto de Infração com Defesa e Revel

6.2 Aprovados "Ad Referendum" da Câmara pelo Coordenador

6.3 Assuntos de Interesse Geral (Providências)

6.3.1 P2024/001815-4 Crea-MS

Protocolo: P2024/001815-4   

Interessado: Departamento de Assessoria Técnica - DAT       

Assunto: Comunicação Interna n. 013/2024 - DAT – Encaminhamos para providência a tabela anexa com as Comissões Permanentes e Especiais que deverão ser 
recompostas por ocasião da Sessão Plenária n. 483, em 26 de janeiro 2024, a fim de que sejam indicados pelas Câmaras Especializadas, conselheiros que se 
comprometam efetivamente para participar das atividades desenvolvidas.

6.3.1.1 Comissões Permanentes: 

6.3.1.1.1 Comissão de Ética Profissional - CEP  - Representante titulare  1 -                        Representantes Suplente 1 -                                                              
                     Representante titulare  2 -                        Representantes Suplente 2 -  
6.3.1.1.2 Comissão de Educação e Atribuição Profissional - CEAP -     Representante titulare  1 -                                  Representantes Suplente 1 -                  
                                                                                                               Representante titulare  2 -                                  Representantes Suplente 2 -  
6.3.1.1.3 Comissão da Renovação do Terço - CRT -    Representante titulare  1 -                                  Representantes Suplente 1 -                                           
                                                            Representante titulare  2 -                                  Representantes Suplente 2 -  

6.3.1.2 Comissões Especiais:  

6.3.1.2.1 Comissão do Mérito - CM -  Representante titulare  1 -                                  Representantes Suplente 1 -                                                                       
     Representante titulare  2 -                                  Representantes Suplente 2 -  
6.3.1.2.2 Programa Crea-Jr -  Representante titulare  1 -                                  Representantes Suplente 1 -                                                               
 Representante titulare  2 -                                  Representantes Suplente 2 -  
6.3.1.2.3 Programa Mulher:  Representante titulare  1 -                                  Representantes Suplente 1 -                

7 - Propostas

8 - Extra Pauta

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 652523
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